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RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 011/2025 DE 16 DE ABRIL DE 2025

 



 Define a localização para implantação de
Usinas Fotovoltaicas no Campus Jatobá da
Universidade Federal de Jataí.

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais, reunido em sessão plenária realizada no dia 16 de abril de
2025, no uso da competência estabelecida no Art. 25, I e IX e XXVII do Estatuto da UFJ, tendo em vista
o que consta do Processo Eletrônico nº 23854.003165/2025-54, e considerando:

– Considerando o estudo das viabilidades e potencialidades para geração de energia fotovoltaica –
UFJ, registrado do Documento SEI 0417671;

– Considerando a deliberação da Comissão Consultiva do Plano Diretor da UFJ, registrada no
Documento SEI nº 0417753.

 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a localização para implantação de Usinas Fotovoltaicas no Campus Jatobá da
Universidade Federal de Jataí, com a instalação na Área 2 (dois), na forma especificada nos Anexos da
presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Prof. Dr. Christiano Peres Coelho

Reitor da Universidade Federal de Jataí
 
 

ANEXOS À RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 011/2025, DE 16 DE ABRIL DE 2024



ANEXO I – Dados da área
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – Layout Módulos
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rodovia BR 364 – Km 192 Zona de Expansão Urbana
Caixa Postal. 03, CEP: 75801-615

Fone: (64) 3606-8202-www.jatai.ufg.br


